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RESOLUÇÃO N"" 004/2013

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria no.
185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria G|V|/MS n.1.401, de 15 de junho de 2011, que
defini a possibilidade de alteração do endereço especificado na proposta
de construção de Academia da Saúde.

Considerando a Portaria GM/IMS n. 359, de 05 de março de '20l2r qüe
altera a redação do Art. 7° da Portaria Gi^i/MS n. 1.401, de 15 de junho
de 2011, que defini a possibilidade de alteração do endereço especificado
na proposta de construção de Academia da Saúde.

RESOLVE:

Art.10 - Referendar as informações do Gestor do Município de Guaçuí - ES,
que solicita a alteração de endereço da Academia de Saúde,
proposta n.27174.1350001/11-00.

Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 18 dè fevereiro de 2013.

JOSE TApEU MARINO
Presidente da C|B/SUS-ES
Secretário de E^ado da Saúde



Gostaria de solicitar a CIB uma resolução dizendo que ouve a troca do endereço do polo da
academia. Mediante conversa com ha referencia do Ministério da Saúde a mesma solicitou esta
resolução;

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO ALTERAÇÃO DE
ENDEREÇO DA ACADEMIA

De acordo com a Portaria GM n°359, de 5 de março de 2012, que altera a redação do art.

7° da Portaria n° 1.401/GM/MS, de 15 de juniio de 2011, e que define a possibilidade de

alteração do endereço especificado na proposta de construção de Academia da Saúde

mediante análise e aprovação prévia do Ministério da Saúde, o proponente assume

perante o Ministério da Saúde o compromisso de que a solicitação de alteração do

endereço especificado na proposta n° 27174.1350001/11-001 está sendo realizado antes

do início da obra e conseqüentemente antes do recebimento da segunda parcela.

Justificativa da Alteração de endereço:

Considerando que hoje num mundo cultural e economicamente globalizado onde as

organizações enfrentam dificuldades financeiras e, nesse contexto, cada esforço realizado

eficazmente faz grande diferença, mas em contrapartida cada erro se torna um fardo cada

vez mais pesado e difícil de suportar tornando a vida da organização mais curta e difícil,

mas infelizmente equívocos acontecem e no caso quando foi anexando à documentação

não foi bem especificada, mas salientamos que este erro deve ser considerado como uma

ação involuntária, sem o intuito de prejudicar ou causar danos ao erário Federal.

Considerando uma divergência em relação aos Endereços, entendemos também que a

portaria n° 1.401, de 15 de Junho de 2011, que Institui no âmbito da Política Nacional de

Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, no seu

inciso 1° Os Polos das Modalidades Básica e Intermediária deverão ser construídos

próximos e na área de abrangência da Unidade Básica de Saúde fUBS) de referência,

constituindo-se edificação distinta que não se caracterize como reforma e ampliação da

UBS e com distância que atenda ao código de obras local ou, quando inexistente, o

código de obras estadual. Mediante a esta fato gostaríamos de ressaltar que tanto a
avenida e as ruas citadas na Declaração de Cessão do Espaço enviada no dia 02 de

Março de 2012, quanto a que esta sendo enviada na Avenida Agenor Luiz Tome

contempla a respectiva área de abrangência da Estratégia Saúde da Família Padre

Galeno (CNES 5106540).

Firmo o presente.



Guaçuí-ES, 05 / Fevereiro /2013.

Joséiia Rita da Silva

Secretaria Municipal de Saúde

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DO ESPAÇO

O Município de Guaçuí - ES, inscrito no CNPJ n° 27.174.135/0001-20, por meio de seu

representante legal abaixo assinado, declara, para fins de comprovação junto ao

Ministério da Saúde e sob as penas da lei, que detém a documentação probatória da

cessão do espaço, bem comodo exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do

imóvel informado na proposta n° 27174.1350001/11-001 vinculada a Unidade Estratégia

Saúde da Família - Padre Galeno - CNES n® 5106540, destinado à construção do polo

do Programa Academia da Saúde, localizado no endereço: Avenida Agenor Luiz Thomé,

Bairro Quincas Machado em consonância com os ditames da Portaria n° 1.401, de 15 de

junho de 2011, sendo responsável.

Firmo a presente declaração na forma da lei

Guaçuí-ES , 22 / Janeiro /2013

Vera Lúcia Costa

Prefeita Municipal de Guaçuí-ES

*A COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO PLENO DOS PODERES INERENTES À PROPRIEDADE DO
IMÓVEL DEVERÁ SER COMPROVADA MEDIANTE CERTIDÃO DE REGISTRO EMITIDA PELO
CARTÓRIO DE REGISTRO DEIMÓVEIS COMPETENTE OU ALTERNATIVAMENTE POR TERMO
DE DOAÇÂ9 DE FORMA IRRETRATÁVEL BIRREVOGÁVEL POR NO MÍNIMO 20 (VINTE) ANOS
AO MUNICÍPIO OU AINDA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO ADMITIDA EM LEI COMO HÁBIL
PARA A PROVA DE PROPRIEDADE E OCUPAÇÃO REGULAR DO IMÓVEL.



Tipo Situação Data PARECER PARCELA 2 DILIGENCIA 18/01/2013 A MUDANÇA DO
ENDEREÇO SEM A APROVAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DSTCORRE NO
DESCUMPRIMENTO DA PORTARIA GM/MS GM/MS N° 359, DE 5 DE MARÇO DE 2012,
QUE DEFINE A POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO ESPECIFICADO NA
PROPOSTA DE CONSTRUÇÃO DE ACADEML^ DA SAÚDE, MEDIANTE ANÁLISE E
APROVAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANTES DO INICIO DA OBRA.
DIANTE DA SITUAÇÃO, OMINISTÉRIO DA SAÚDE, VISANDO ANÃO DEVOLUÇÃO DO
RECURSO, POSSIBILITA A REGULARIZAÇÃO DAPROPOSTA, CONFORME O SEGUINTE
PARECER: Considerando a Portaria n° 719/GM/MS, de 7 de abril de 2011, que instituio Programa
Academia da Saúde no âmbito do SUS; Considerando a Portaria n° 1.401/GM/MS, de 15 de junho
de 2011, que institui no âmbito daPoKtica Nacional de Atenção Básica, o incentivo paraconstrução
de polos da Academia da Saúde; Considerando a Portaria n°359/GM/MS, de 05 de marçode 2012,
que altera a redação do Art. T da Portaria n° 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011, que institui no
âmbito da Política Nacional deAtenção Básica, o incentivo paraa construção de polos daAcademia
da Saúde. Considerando a Portaria n° 687/GM'MS, de 30 de março de 2006, que aprovaa Política
Nacional de Promoção da Saúde (PNPS); Considerando a Portaria n° 2488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB); Considerando a
Portaria n° 204/GWMS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; Considerando a Portaria n°
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que insere o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de
Saúde na composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais
para as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); Considerando a
necessidade de integração e continuidade das ações de Atenção Básica à Saúde, Vigilância em
Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças e Agravos Não Transmissíveis. Este
Departamento de Atenção Básica-DAB/SAS/MS, com o objetivo deviabilizar a solução dasituação
acima mencionada, formaliza ao Proponente a necessidade de apresentação dos documentos abaixo
relacionados, como forma de validar as informações prestadas em sua proposta, viabilizando a
liberação da 2^ parcela do incentivo de construção do polo do Programa Academia da Saúde: 1)
Justificativa formal acerca da relevância e da necessidade da alteração do endereço do terreno onde
será construído o polo do Programa, a qual deverá ser obrigatoriamente assinada pelo gestor
municipal e pelo responsável técnico da obra (profissional habilitado pelo CREA) e validada pelo
Conselho Municipal de Saúde e Comissão Intergestora Bipartite Estadual, contendo osmotivos que
ensejaram a alteração do endereço e a localização exata e definitiva da construção do polo*; 2)
Declaração de Cessão do Espaço atualizada, referente ao endereço do terreno de construção do
polo, de acordo com o modelo disponível no site de cadastro da proposta*; *A Justificativa e a
Declaração de Cessão doEspaço deverão ser anexadas em arquivo único, juntamente coma Ordem
de Inicio de Serviço. Diante do exposto, reitera-se que a aprovação dos recursos pendentes
destinados à liberação da 2^ parcela do incentivo de construção do polo do Programa Academia da
Saúde ficará condicionada à apresentação de todos osdocumentos acima relacionados, sem prejuízo
da adoção de outras medidas que se façam necessárias diante de eventuais fatos ou situações
supervenientes. REFERENTE A ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO, O ENDEREÇO DA
PROPOSTA ESÁ R: JOAQUIM MACHADO FARIAS E ESTÃ SENDO CONSTRUÍDA NAAV:
AGENOR LUIZ THOMÉ CENTRO SOLICITO ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA CONFORME
PARECERACIMA
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6) Processo n*. 44000.000157/2008-76. 44000.000128/2008-
11, 44000.00IS9/2008-6S e 44000-000160/2008-90, Autos de Infta-
^ a 004/08-19, 005/0841, 006/08^ e 007/08-15, DcciOo a*
Ô7/2010/Diiol/Previc, Reconenie!: Cairo Roberto GuimaiSes, Nídia
MariaDe&erra Leite,ManoelGeraldoDsyirel e Iiao Sicolode Quei-
roA Interessado: Manoel Geraldo Aredias, Entidade: Fundação Sâo
ftancUco de Seguridade Social. Relator: Al&edo Sulzfaacter Woo-
dracek.

2 - Julgamentos dos Processos da 23* RO de 20/03.'20I2,
inicio 14 horss:

1) Processo a* 44000.002846/2005-72, AuU de In&açSo o'
26/05-17, DecisSo-Nocincafio tf 03/07-75, Recoirences: Elias ]osé
Pereira de SouzaFilho. Vasco Cunha Gonçalves. Hugo Arnaldo Bi-
calha. Marcos André Piandi, Paulo Morais Júnior e Secretaria de
Previdência Complcmemax. Recorridos; Joio Rieardo Filho, Sebastilo
Rui Oliveira de Muza, Entidade: Re^us - Sociedade Ovi) de Pre
vidência Privada, Relator designado: Daniel Pulino/]iilton dc Enzo
Mitsiiniign, Retomando apés djligincia.

2) Processo n* 44OIIXIO0011/20IO-16, Aulo de InlhçSo rí
0002/10-16, Decisão n* 12/2011/Dicol/Previc, Recorrente: Diretoria
Colegiada da Superinundíncia Nacional de PrevidênciaComplemen
tar - Previc, Recorridos: Clayton Ferraz ds Paiva, Luiz Ricardo da
Câmara Lirna. José SfJwstiilr» Liss e Rotmaine Alves Saraiva, En
tidade: Fschesf- Fundação Chesf de Assistência e Seguridade Sodal.
Relator designado: Almdo Sulzbochcr Wandracsk/Adriono Cardoso
Henrique.

3) Processo n* 44000.000470/2008-12 e 44000.000472/2008-
01, Aulos de Infraçüo n* 017/08-61 e 019/08-96, DecisSo o*
02^011/DicoI/PrBvic, Recorrente; Diretoria Calegiada dt Supcrin-
tendência Nacional de Ptcvidtncia Complementar - Previc, Recor
ridos: Joséde Sousa Teixeira e Heitor Alexandre Pereira RcU. En
tidade; Postalis • Instituto de Seguridade Social dos Correios e Te-
li^arcs, Relator designado; Luiz Gonzaga Marinho Brandjo/Alex
Lemos Kravcl^iyn.

4) Processo n' 44000.000923/2008-OI, Aoto de InfraçSo n'
175/07-21, Decisio n' 17/2011/Dieol/Previe, Recorrente; Diretoria
'Coletada daSuperintendência Nacional dcPrevidência Complemen
tar•^Previc. Recorridos: WlsoaSantarosa. Paulo César Cbamadoiro
Martio, Armando Ramos Tripodi, Barretto de CaivaUio. Nelson
Sá Gomes Ramalbo c Fernando Leite Siqueira, Entidade; Peiros -
Fundaçüo Petrobrás de Seguridade Social. Relator designado: Luiz
Gonzaga Marinho BrandloMlex Lemos KnvehycliyiL

5) Processo rf 44000.000828/2007-18. Aulo de InfracáD n'
11/07-01, Decísso-Nocificüfso if 27/08-14, Recorrente/Entidade:
Faelba - Fiindyjlo Coeiba de Previdência Complementar, Relator
designado; Daniel Pulino. Retomando após diligência.

6) Proces» d* 44000.003470/2007-85, Aulo de Infraclo o*
111/07-48. Decisio-NotiCeaçâo n* 63/09-69. Recorrentes: Hèlcio
Erandro Oliveira Comes e Marcos Andri Prandi, Entidade: Fun-
diasua - Fundado de Previdência da Companhia de Saneamento
Ambiental do DF. Relatar Daniel Pulino/Hilton de Pn-^
Mitsunaga.

PAULO CES.\R DOS SANTOS
Pfcsidsníe da Clmar»

DKCISÂO DE 25 RE JANEIRO DE 2012

Com base nodisposto doart 19,doDecreto a*. 7.123, de03
de março de 2010. publica-se o resultado do julgamento da 21*
Reuniüo Ordiniria, realizada em 25 de janeiro dc 2012.

I) Processo d* 44000.000924^8-47
Auto deInün^o o* 184/07-11
Decisâo-NotincaçSo n° 68/09-82

, Recorrente; Dêzio dos Santos
Interessado: Pedro Batouli
Entidade; Pomis - Instimio de Seguridade Social
Relator: Itamar Prestes Russo
Ementa; "Cerceameotode defesa. PrescriçãomiinqOena]. VI-

do saniveL A dSo cxibiçSo doa documentos que respaidaiani ojuízo
formado pelaautoridade autuante prgudiea o consagrado ^reito&
ampla defesa e a mera citação dosmesmos nSo podeseconvalíd^-se
*em alo inequívoco que importa na apuração dos {atos", nos (ermos
do inciso IL do nit 33. do Decreto n 4942, de 30 de dezembro de
2003. Prescrição qüinqüenti recon^ida. RÚurso Provido.

Decisão: Por unanimidade de votos a Cámam de Recursos da
Previdência Conylemeniarreconheceu a ocorrência da prescrição pa-
niriva da Administração Mblica.

PAULO ÇESAR DOS SANTOS
Presidente da Cântara

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANALISE TÉCNICA

PORTARIA N° 114, DE S DE MAKÇO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁUSETÉCNICA - SUBSTTrUTO, ao
usodasatribuifdes quelheconfere o art 13,combiriado com o art.
5°, todos da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, t art

inciso 1 alínea °c", do Anexo I do Decreto n* 7.075, de 26 de
j^ira de 2010,considerando as iruuiifgstaçJes técnicas qq
Processo MPS n° 44000.000629.'93, sob o comando n* 3S0983495 e
jiioiada n°351397537, resolve:

Art 1* Aprovar o Coavinia de Adesão celebrado entre a
ABRILPREV - Sociedade de Previdência Privada e a GráTica e Edi
toraAfigio S.Á. nacondiçãode patrocinadois do Planode Beneficios
Abrilprev CNPB n' 1993.0008-11.

Art 2* Esta Portaria entra em vigor na data de tua pu-
hlicaçSo.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Diário Oficial da União - SeçSo

Ministérío:dà.Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA V 358, DE S DE MARÇO DE 2012

Altos O pni20 estabelecido no art 1° da
Portaria n° 2.692/GM/MS, de 16 dc tw-
vimbro de 2011.

O MINISTRO DEESTADO DA SAÜDE, no uso dasatri-
buiçSesque lhe conferemos incisos I e 11 do parágrafo único do art
87 da Constituição, resolve:

Art I* Alterar, para 180 (cento e oitenta) dias, o prazo
estabelecido no art 1* da Portaria n* 2.692/GM/MS, de i6 de i¥>-
vcmbro de2011, publicada noDiário Ofícíal da Unilõn°220,de 17
de aovembro de 2011,Seção 1, pígina 88.

An. 2° Ena Portaria entm em vigor ca data de sua pu
blicação.

ALEXANDRt; ROCHA SANTOS PADIUIA

raRTARIA N* 35», DE S DE AiARÇO DE 2012-'

Altera A rcdaçZlo Jo art. 7° da Porlaria n'
l.401.<}Mi'MS. de 15 de junho de 2011.
que iostilui no âmbito da Poütisa Nacional
lieAtenção Básica, o incentivo parancons
trução dc polos da Academia da Saúde.

0 MINISTRO DE EStADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe confeicm os incisos I e 11do parigrafo ilnico do art.
87 da Constituição, e

Considcrarálo a Portaria 1.401/GM/MS. de15 dejunho de
2011, que institui no âmbitoda FoUticaNacional de Atenção Básica,
o incentivopara s construçãode polos da Academia da Saúde; e

Considerando a necessidade apresentada pelos Municl-
pios^Distrito Federal rm adequação das propostas aprovadas paia
construção de Academias de Saúde, resolve;

Art 1*0 art 7*da Portarian*MOI/GM/MS, de 15de junho
de 2011, publicadaso Dürio OGcialda União n* 121 ds 27 de junho
ds 2011, Seção I. página 107, passa a vigorar com a segiúnte re
dação:

*ATt 7° Uma vez publicada a Portaria de habilitação, a
transferência dos isccntivos deCnidos do ait. 3° será realizada pelo
FNS diretamenteao Fundo Municipal de Saúde ou Fundo de Saúde
do Distrito Federal, nos seguintes termos:

1- primeira parcela, equivalente a 20% (vintepor cento)do
valor total aprovado; apis a publicaçSo da portaria especifica áe
habilitaçãopelo Ministérioda Saúde;

II - segundaparcela,equivalentea 60% (sessenta por cento)
do valor total aprovado; mediantea apresentaçãodo alvará da obra e
da resp<^vaordem de inicio do serviço de construção dn polo de
Academbda Saúde,assiaada por profissional habilitado pelo Con
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CRHA).
ratificadapelo gestor local; e

III - terceiraparcela, equivalentea 20% (vinte por cento) do
valor total aprovado: apés a concltisão da do polo de
Academia da Saúde, mediante a apreseatação dos certificados de
conclusão da obra assinados por profissional habilitado pelo CREA
da circunscriçSo cm que foi exercida a respectiva atividade, devi
damente ratificado pelo gestor local e infortríado á CIB porofieio.

I 1*O endereço especilicado na proposta de construção do
polo de Academia de Sailde poderáser alterado,excepcionalmente,
mediante análise e aprovação prévia do Ministério Ía
que tal solicitação seja realizida antes do inicio da obra e con-
sequentemeotedo recebimento da segundaparcela constantedo inciso
n deste artigo.

§ A solicitaçãoda alteração de endereço deverá «er feita
mediuitepreenchimento completo do *Tcrmo de Compromisso para
Solicitação de Mudança de &ulcreço do polo de Academia da Saú
de*, assinado pelo Gestor Municipalou Goveroador do Distrito Fe
deral, cujo fflo^o encontra-se disponível nosítio eletidnico doSis
tema FNS e do Progr^ Academia da Saúde (www.sau-

S3* Onovo ende^ para oqual é solicitada a consuução
do polodeveráestaremconformidade comas estruturas e respectivas
áreasdefinidas noanexoda Portaria n*1.401/GM/MS. de 15d«junho
de 2011, bem como de acordo com a modalidade de polo de Aca
demia da Saúde contempladana proposta.

§ 4° Em caso de nio aplicação parcial ou integraldos re
cursos ou do descumprimento por parte do Município ou Distrito
Federal dos compromissosassumidosou, ainda, da não execução das
obrasrtUcionadas na presente Portariano prazomátitoo de 24 (vinte
e quairo] meses a contai do recebimento da segunda paiccla do
incentivo, os respectivos recursos deverão ser devolvidos ao FNS,
acrescidos da atualização monetária prevista em lei, cuja determi
nação decorrerá das físcalizaçSes promovidas pelos órgãosde con
trole interno em cadanívelde gestão." (NR)

Art 2* Esta Feriaria entra cm vigor na de sua pu
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

N°45, tcrta-feira,6 de março de2012

PORTARIA N* 360, DE 5 DE MARÇO DE 2012

Habilita o Kiunicrpio de Cordeiiópnlis (SP)
a reccber Unidade de Suporte Básico des
tinada ao Serviço de Atendimento Móvel
dc Ui^Sncia (SAMU 192). da Central Re-
monal dc Limeira (SP) e autimza a trans
ferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buiçScs que lhe conferem os incisos I e 11 do panigrafoúnico do arl
87 da Constrttúção, e

Considerando a Portaria n* 3.173/GM/MS, de 28 de de
zembro de 2011, que habilita a Cential de Regulaçãoc o Município
de Limeira a receber Unidade de Suporte Básico e Avançado, des
tinadosao Serviço de AtcndimenioMóvel de Urgência(SiWU 192).
da Central Regional de Limeira (SP): e

Considerando a Portaria n* 2.026/GM/MS,de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantaçãodo Serviço de
AtendimentoMóvel dc Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção ás
Ursêncios, resolve;

Art. 1*Fica habilitadoo Município de Cordeirópolii (SP) a
receber 1 (uma) Unidade de Stipone Básico, destinadaao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Limeira
(SP).

Art 2° Fica autorizada a Iransfcrêncta dc custeio mensal ao
Município oo valor de RS 12.500,00(doze mil e quinhentos reais),
conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 3* O Funda Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência,regular e automática,correspondente
a I/I2 (um doze avos) do valor descrito, para o Ftindo Municipalde
Saúde de Cordeirópolis(SP).

AR. 4' Os recursos oiçamentários,objeto desta Portaria,cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa deTrab^bo 10.3012015.8761 - Serviço deAtendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos financeiros a partir da competênciaoutubro de
2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

j Município para re- USB Valor do Re- Valor do Repasse

1 CoideirÓDOlrs (SPl Ol Rs n sftrtnn R$ Isri.ttto.no

PORTAKU N" 36!, D£ 5 DE MARÇO DE 2012

lUhilíta ns Mtmicipii.» dc Embú-Guiiçú
(SP) e Juquiliba (SP) a receberem Unidades
de Suporte Básico destinadas ao Serviço de
/Ucndirneiito Móvel de Urgência (SAMU
192) da Cential Regional de Embú (SP) c
autoríTa a Iransfi^ência de custeio aos Mu
nicípios.

O MINISTRO DBESTADO DASAÜDE, no uso dasatri
buições que lhe conferemos incisos I e • do parágrafo único do art
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n* 2.819/GM/MS, de 29 de no
vembro de2011, que habilita a Central deRegula^a recebei o
incentivo de custeio, destinadoao Serviço de AtendimentoMóvel de
Urgência (SaMU 192),Regional de Embú(SP); c

Coosiderando a Portariaa* 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de2011. que ^rovaas diretrizes para a implantado doServiço de
AtendimentoMóvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re
gulaçãoMédica das Urgências, componente da Redede Atençãoás
Urgências, resoKt:

Art. I* Ficam habilitados os Municípios de Embú-Guaçú
(SP) c Juquitiba (SP) a receberem Unidades de Suporte Básico, dòi-
tinadasao Serviçode Atendimento Mó»l de Urgência (SAMU192)
Regiaiuil de Embú (SP), conforme descrito no anexo a esta Por
taria.

Art 2* Fica autorizada a transfiuência de custeio mensal aos
Municípios no valor de RS 25.000,00(vinte e cinco mil reais),con
forme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art 3* O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regulare automática, correspondente
a 1/12(um doze avos)do valordescrito, para os Fundas Municipais
de Saú^de Embú-Guaçú (SP) e Juquitibis (SP).

Ait 4* Os recursos orçamentário», cijeto desta Portaria, cor-
rerSo por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Arl 5* Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu
blicação,com efeitos financeirosa partir da competênciaagosto 2011
para o Município dc Embú-Guaçú (SP) c outubro2011 para o Mu
nicípio de Juquitiba (SP).

aLEX«\NÜRE ROCHA SANTOS PADILHA

Este doomiento podeser verificadano endereçoeletrônicotmp:/Avww.in.0)vÍKkitil>aii]d:liiml,
pelo código 00012012030600090

Documento assinado digitalmente conforme MP d* 2.200-2 de 24^8/2001, que instíuí a
Iniraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


